
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, informações 

acerca da possibilidade da construção de ciclovia na Estrada Municipal Jesus Antônio de 

Miranda (Estrada do Ribeirão Grande). 
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ENCAMINHA-SE 

O 5 JUL, 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 

Presidente 

Senhor Presidente, 

Considerando que, a cada ano que passa aumenta o número de ciclistas que utilizam a bicicleta 

como meio de transporte, seja para o lazer como para o trabalho; 

Considerando que, a Estrada Jesus Antônio de Miranda, é bastante utilizada por ciclistas que a 

utilizam com destino as diversas trilhas, cachoeiras e rios, no Ribeirão Grande; 

Considerando que, a referida estrada é de mão dupla, e não possui acostamento, sendo que os 

ciclistas são obrigados a dividirem o leito carroçável com outros veículos, sendo que muitos 

deles não respeitam o ciclista; 

Considerando que, a pratica de "cicloturismo" na nossa cidade, cresce a cada dia, sendo que as 

rotas que levam as trilhas (estradas municipais e rodovias) , precisam de uma atenção do Poder 

Público, visando dar segurança a todos os praticantes dos ciclismo; 

INDICO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto 
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ao departamento competente, informações acerca da possibilidade da construção de ciclovia na 

Estrada Municipal Jesus Antônio de Miranda (Estrada do Ribeirão Grande). 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 05 de julho de 2021 

Carlos Mo— Magrão 

ereador 
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